
SOBRAL
PREFEITURA

LEI NO 2407 DE 10 DE NOVEMBRO DE2O23

DENOMTNA OFICIALMENTE DE
ANTÔNIO SANTANA DE SOUZA A
ARENINHA LOCALIZADA NA
COMUNIDADE BARRAGEM, SEDE DO
DISTRITO DE JAIBARAS, SOBRAL-CE.

FAçO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. ío Fica denominada oficialmente de Antônio Santana de Souza, a
areninha situada na comunidade conhecida como Barragem, sede do Distrito de
Jaibaras, Sobral-CE.

Art.2" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

. PAçO MUNIC|PAL PREFEITO JOSÉ EUCLTDES FERRETRA GOMES
JUNIOR, EM 1O DE NOVEMBRO DE 2023.

Ferreira Gomes
Prefeito Municipal

vtsro
MunicÍpio de Sobral

Rodrigo Mesquita Araújo
Procurador Geral do Município - OAB/CE Ne 20.301.
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SANÇÃO PREFETTURAL No 2378/2023

Ref. Projeto de Lei no 13612023
Autoria: Vereador Marlon Marcelo Rodrigues Sobreira (PSB)

Após análise do Projeto de Lei em epígrafe, o qual "Denomina oficialmente de
Antônio Santana de Souza a Areninha localizada na comunidade Barragem,
sede do Distrito de Jaibaras, Sobral-CE", aprovado pel-a augusta, Câmara
lVunicipal de Sobral, pronunciamo-nos por sua SANçAO EXPL|GITA E
IRRESTRITA.

Publique-se.

PAçO MUNICTPAL PREFETTO JOSÉ EUCLTDES FERRETRA GOMES JÚNIOR, EM
10 DE NOVEMBRO DE 2023.

F ra omes
Prefeito tVunicipal

VISTO

Município de Sobral

Rodrigo Mesquita Araújo
Procurador Geral do Município - OAB/CE Ne 20.301
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